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PRoJETO DE DECRETO TEGISLATTVO No 001/2O2O,
DE 06 DE MAIO DE 2O2O.

Modifíca o Artigo 29 do Regimento lnterno
do Cômora Municipol de ltoitingo e dó

outros providêncios.

A CÂMARA MuNtctPAt DE trAlflNGA, Estado do Ceará, aprova:

Art. 1o - O artigo 29, do Regimento lnterno da Câmara Municipal de ltaitinga
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 29 - O mondoto da Meso Diretora será de um (01) ono, permttido o
reeleição de quoisquer dos membros da Mesa, vedodo para o mesmo cargo, na eleição
im ediota mente su bsequente: "

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.

PLENARIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, ltaitinga, 06 de maio de

2020.

CÂMARA MUNTcIPAL
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JOSE CLENI NUNES SOUSA
lo Vice-Presidente Municipal de ltaitinga
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ROBERTO DE IIMA MONTEIRO

da Câmara Municipal de
BETTM cIRÃo

20 Vice-Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga
Vereador AMARAL

1o Secretário da mara Municipal de ltaitinga
ornaerRrus sÁ

LUCIA QUEIROZ SERPA
20 Câmara Municipal de ltaitinga

Vereadora LUCIA QUEIROZ
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